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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7002, DE 06 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Altera o artigo 7º da Resolução SES/MG nº 5.085, de 

23 de dezembro de 2015, que estabelece o repasse de 

incentivo financeiro para implantação da técnica de 

cultivo celular e apoio às ações de vigilância 

laboratorial para o diagnóstico da raiva no Laboratório 

de Zoonoses da Secretaria Municipal de Saúde de 

Belo Horizonte. 

 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 46, 

da Lei Estadual nº 23.304, de 30 de maio de 2019, e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes 

e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar n.º 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 

da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de 

rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das 

despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis n.ºs 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; 

- o Decreto Federal nº 6.899, de 15 de julho de 2009, que dispõe sobre a composição do 
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Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal - CONCEA, estabelece as normas para o seu 

funcionamento e de sua Secretaria-Executiva, cria o Cadastro das Instituições de Uso Científico de Animais 

- CIUCA, mediante a regulamentação da Lei no 11.794, de 8 de outubro de 2008, que dispõe sobre 

procedimentos para o uso científico de animais, e dá outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento 

da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; 

- a Lei Estadual nº 13.317, de 24 de setembro de 1999, que contém o Código de Saúde do 

Estado de Minas Gerais;  

- o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe sobre as normas de 

transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo fundo estadual de 

saúde;  

- o Plano Estadual de Saúde (PES) 2016-2019, aprovado pelo Conselho Estadual de Saúde 

de Minas Gerais (CES/MG) em 12 de dezembro de 2016;  

- a Portaria MS/GM nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a 

proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério da Saúde; 

- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 4, de 28 de setembro de 2017, que consolida as 

normas sobre os sistemas e os subsistemas do SUS;  

- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que consolida as 

normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde 

do Sistema Único de Saúde;  

- a Resolução SES/MG nº 5.085, de 23 de dezembro de 2015, que estabelece o repasse de 

incentivo financeiro para implantação da técnica de cultivo celular e apoio às ações de vigilância laboratorial 

para o diagnóstico da raiva no Laboratório de Zoonoses da Secretaria Municipal de Saúde de Belo 

Horizonte;  

- a Resolução SES/MG nº 6571, de 21 de dezembro de 2018, que altera o artigo 7º da 

Resolução SES/MG nº 5.085, de 23 de dezembro de 2015, que estabelece o repasse de incentivo financeiro 
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para implantação da técnica de cultivo celular e apoio às ações de vigilância laboratorial para o diagnóstico 

da raiva no Laboratório de Zoonoses da Secretaria Municipal de Saúde de Belo Horizonte. 

- a exclusividade do Laboratório de Zoonoses da Secretaria Municipal de Belo Horizonte é 

o único laboratório de Saúde Pública em Minas Gerais para realização de exames de amostras biológicas 

recebidas de todos os municípios do Estado; e  

- a necessidade de prorrogar a vigência para ajuste dos indicadores relacionados no Anexo 

Único da Resolução SES/MG nº 5.085, de 23 de dezembro de 2015, bem a solicitação do município em 

executar o saldo financeiro; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Alterar o artigo 7º da Resolução SES/MG nº 5.085, de 23 de dezembro de 2015, que 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 7º – O recurso financeiro previsto nesta Resolução deverá ser executado até dia 31 de 

dezembro de 2020.” (nr).  

 

Art. 2º – Para adequação a esta Resolução será assinado Termo Aditivo ao Termo de 

Compromisso vigente no Sistema de Gerenciamento de Resoluções Estaduais de Saúde – SiGRES ou outro 

sistema autorizado pela SES/MG.  

 

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 06 de janeiro de 2020. 

 

 

CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS 


